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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto
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DECRETO Nº 173/2018, DE 29 DE JUNHO DE 2018 
 
 

 
“Cria a Comissão Intersetorial pelos 
Direitos da Infância e Adolescência e, dá 
outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Várzea da Roça - Bahia, em atendimento ao que determina as Leis 
Municipais 228/2003 e 239/2004. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art.1° - Criar a Comissão Intersetorial pelos Direitos da Infância e 
Adolescência, com a seguinte composição. 
 
I – Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo  
Deivine Santos da Silva e Maykon Douglas Souza da Silva 
 
II – Dois representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Patrícia Ferreira de Araújo e Laiana Santos Ribeiro 
 
III – Dois representantes do NASF  
Manuela de Oliveira Santos e Rivone Rios Ribeiro 
 
IV – Uma representante do Prefeito Amigo da Criança 
Edna de Jesus da Conceição 
 
V – Um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
Edinondas Rocha de Araújo 
 
VI – Um representante da Secretaria de Trabalho e Assistência Social 
Gidevaldo Macedo Pires 
 
VII- Dois representantes do CRAS 
Cleidimone Oliveira David e Fernanda Medreitos da Silva Vitório 
 
VIII – Dois representantes do Conselho Tutelar 
Jucélio de Souza Santos e Leônio Aquino dos Santos 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60BC4E244EC143C769FF632E148D3C13



sexta-feira, 29 de junho de 2018  |  Ano III - Edição nº 00306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                           
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 
IX – Dois representantes da Pastoral da Criança 
Derenice Fernandes Santos e Miranilde Rios da Silva 
  
X – Dois representantes do Minisatério Infantil da 1ª Igreja Batista 
Karine dos Santos Araújo e Camila Bandeira da Silva Branco 
 
XI – Representantes do Núcleo de Cidadania do Adolescente (NUCA) 
Flávia Paixão Lima e Jéssica Mendes da Silva 
 
XII – Uma Articuladora 
Elaine Cristina S. Silva Araújo 
 
XIII – Um Mobilizador 
Silas Oliveira dos Santos 
 
Art. 2º – O mandato dos membros da Comissão será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
para mais dois. 
 
Art. 3º – A Comissão Intersetorial pelos Direitos da Infância e Adolescência terá um(a) 
Articulador (a) e um(a) Mobilizador(a). 
 
Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 29 de junho de 2018. 
 
 
 
 

LOURIVALDO DE SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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